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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.409
                      de 18 de outubro de 2021.                      

 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

 

 MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 41.323/2021; 43.621/2021; 43.705/2021; 44.034/2021;
44.039/2021 e 44.059/2021,

          

       D E C R E T A:

  

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$1.761.000,00 (um milhão, setecentos e sessenta e um mil reais),
obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

513 01
Infraestrutura

50.000,00

514 01 15.000,00

86 01
Gabinete

107.000,00

723 01 61.000,00

350 01
Esportes

33.500,00

351 01 9.000,00

54 01 Gabinete 10.000,00

350 01 Esportes 10.000,00

205 05 Educação 30.000,00

725 01 Cultura 2.000,00

493 05 Infraestrutura 1.433.500,00

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
 

        a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$327.500,00
(trezentos e vinte e sete mil e quinhentos reais), obedecendo as seguintes     
              fichas de despesa:

                                                          
Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

614 01 Encargos Gerais 275.500,00

55 01 Gabinete 10.000,00

359 01 Esportes 10.000,00

206 05 Educação 30.000,00

433 01 Cultura 2.000,00

 

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$1.433.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil e
quinhentos reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                        

Botucatu, 18 de outubro de 2021.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de outubro de 2021 -
166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 Rinaldo Barbato
   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente




		2021-10-18T16:32:07-0300




